
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
- Gabinete do Prefeito -

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
ELIAS CHEDIEK 
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Presidente da Câmara Municipal 
Rua São Bento, 887- Centro 
14801-300 - ARARAQUARA/SP 

Senhor Presidente: 

Em 11 de março de 2016 
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Nos termos da Lei Orgânica do Município de Araraquara, ~ 
encaminhamos a Vossa Excelência, a fim de ser apreciado pelo nobre Poder Legislativo, o 
incluso Projeto de Lei que autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 
5.300,00 (cinco mil e trezentos reaisL para atender despesas da natureza 3.3.90.36 (outros 
serviços de terceiros - pessoa físicaL para pagamento de aluguel de imóvel, onde se encontra 
instalada a base comunitária da Policia Militar, no Distrito de Bueno de Andrada. 

Diante do exposto, o Poder Executivo Municipal entende estar 
plenamente justificada a presente propositura e aguarda que o Projeto que ora submete ao 
crivo do Legislativo Municipal seja prontamente aprovado. 

Por julgarmos esta propositura como medida de urgência, 
solicitamos seja o presente Projeto de Lei apreciado dentro do menor prazo possível, nos 

termos do artigo 80 da Lei Orgânica Municipal. 

Valho-me do ensejo para renovar-lhe os protestos de estima e 
apreço. 

Atenciosamente, 

Prefeito Municipal 



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
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PROJETO DE LEI Nº 056 ff~~ 
i ~ ~ 

Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Adicional Especial e dá outras 

providências. 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um 
Crédito Adicional Especial no valor de R$ 5.300,00 {cinco mil e trezentos reaisL para atender 
despesas da natureza 3.3.90.36 {outros serviços de terceiros- pessoa físicaL para pagamento 

de aluguel de imóvel, onde se encontra instalada a base comunitária da Policia Militar, no 
Distrito de Bueno de Andrada, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.07 ADMINISTRAÇÃO DISTRITAL 

02.07.01 ADMINISTRAÇÃO DISTRITAL DE BUENO DE ANDRADA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 Administração 

04.122 Administração geral 

04.122.0032 Bueno de Andrada -
Desenvolvimento e Humanização 

para todos 
I 

04.122.0032.2 Atividade 

04.122.0032.2.006 Manutenção das atividades R$ 5.300,00 I 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.36 Outros serviços de terceiros- pessoa física R$ 5.300,00 
FONTE DE RECURSO I 01- tesouro 

Art. 2º O crédito autorizado no artigo anterior será coberto 

com recursos oriundos de ANULAÇÃO PARCIAL de dotação orçamentária vigente e abaixo 

especificada: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.07 ADMINISTRAÇÃO DISTRITAL 

02.07.01 ADMINISTRAÇÃO DISTRITAL DE BUENO DE ANDRADA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 Administração 

04.122 Administração geral 

04.122.0032 Bueno de Andrada -
Desenvolvimento e Humanização 

para todos 

04.122.0032.2 Atividade 

04.122.0032.2.006 Manutenção das atividades R$ 5.300,00 
CATEGORIA ECONÔMICA 

r 
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3.3.90.39 Outros serviços de terceiros - pessoa R$ 5.300,00 I 

jurídica- DOT. 181 

FONTE DE RECURSO I 01- tesouro i 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional Especial na 
Lei nº 8.075 de 22 de novembro de 2.013 (Plano Plurianual- PPA), Lei nº 8.485 de 25/06/2015, 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO) e na Lei nº 8.594 de 26/11/2015, {Lei Orçamentá ria 
Anual- LOA). 

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 11 de março de 2016. 

C----- L 
MARCELO FORTES BARBIERI 

Prefeito Municipal 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

DESPACHOS 

Processo"º ,~, 3.:... /16 u ~ i 

CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

Recebido nesta data: .......... 14 MAR 2016 

Prazo para apreciação até: ... 13 ABR 2016 

Araraquara, 08 d~m~o de ~!_; 

?Já~ , ·· 
MARCELOAWB ~ DijiPÉIRATTI CAVALCANTI 

Diretor ~eaislativo 

Nos termos regimentais, encaminhe-se o presente 
Processo às Comissões Competentes. 

Araraquara, 14 de março de 2016. 

EILIAS CHEDIEK 
Presidente 



Marcelo R. D. Cavalcanti 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

Nobres Edis, 

Marcelo R. D. Cavalcanti 
segunda-feira, 14 de março de 2016 18:42 
Vereadores 
01 Projeto substitutivo e mais 06 projetos do Executivo Municipal 
1.1- Controladoria CTA (substitutivo).doc; 2- FUNGOTA.docx; 3 -Cria 
emprego Monitor Educação Física.doc; 3.1 - Monitor de Educação Física.xlsx; 4 
-CRÉDITO- BUENO DE ANDRADA- R$ 5.300,00.doc; 5- CRÉDITO- NOVO 
RESTAURANTE POPULAR.doc; 6- CRÉDITO HABITAÇAO- R$ l.OOO,OO.doc; 7-
CRÉDITO CONVENIOS ACLIMAÇAO E CIDADE JARDIM.doc 

Anexo 01 Projeto substitutivo e mais 06 projetos do Executivo Municipal protocolados nesta data. 

Atenciosamente, 

Marcelo Roberto Dispeiratti Cavalcanti 
Diretor Legislativo 
Câmara Municipal de Araraquara 
e-mail: marcelo@camara-arq.sp.gov.br 
(16) 3301-0625 - (16) 99116-6614 ou 
(16) 99795-7177 
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